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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2019 

 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 – Código Penal, para aumentar as penas 
cominadas ao furto, roubo e receptação de fios, 

cabos ou equipamentos utilizados para o 
fornecimento ou transmissão de energia elétrica, 

telefonia ou transferência de dados.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Os arts. 155, 157 e 180, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 – Código Penal, passam a viger com a seguinte 

redação:  

“Art. 155. ................................................................................ 

§ 8º A pena é de reclusão de 3 (três) a 8 (oito) anos, se a 
subtração for de fios, cabos ou equipamentos utilizados para o 
fornecimento ou transmissão de energia elétrica, telefonia ou 

transferência de dados.” (NR) 

“Art. 157. ...............................................................................  

§ 2º .......................................................................................... 

VII - se a subtração for de fios, cabos ou equipamentos 
utilizados para o fornecimento ou transmissão de energia elétrica, 

telefonia ou transferência de dados.” (NR) 

“Art. 180. ...............................................................................  

................................................................................................. 

§ 7º Se a receptação for de fios, cabos ou equipamentos 
utilizados para o fornecimento ou transmissão de energia elétrica, 

telefonia ou transferência de dados: 

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.” (NR)  
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Sabe-se que a interrupção de serviço de utilidade pública causa 
grandes transtornos para a população, podendo ter consequências graves para 

pessoas e para a economia, despontando a energia elétrica e a comunicação 
como dois dos mais relevantes serviços.  

Assim, dado o valor atribuído aos bens utilizados nos serviços 
de energia, telefonia e transferência de dados, tornaram-se comuns o furto, 

roubo e receptação desses bens, sem preocupação com as consequências que 
a interrupção causará. 

Muito embora o nosso sistema jurídico penal já preveja a 
punição para a subtração e receptação desses bens, ele despreza a 
importância dos serviços nos quais são utilizados e os prejuízos que advém 

desses ilícitos, sobretudo porque afetam serviços de utilidade pública com 
consequências graves. Logo, as ações relativas à subtração e receptação de 

bens destinados à prestação desses serviços devem ser mais severamente 
punidas. 

Dessa forma, contamos com a aprovação deste projeto por parte 
dos ilustres Parlamentares. 

Sala das Sessões, 

Senador LUCAS BARRETO 

PSD-AP 
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